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MINISTÉRIO PÚBLICO DE 
CONTAS DOS MUNICÍPIOS
DO ESTADO DO PARÁ

.

TERMO ADITIVO A CONTRATO
.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 02/2014

– Telégrafo.

VIGÊNCIA: 20/02/2017 a 19/02/2018

Protocolo: 138993

.

.

MUNICÍPIOS
.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE ALENQUER

.

DECRETO
.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALENQUER
DECRETO Nº 020/2017, DE 09 DE JANEIRO DE 2017

Declara Situação Anormal Caracterizada como Situação de 

Causada pela Inércia ou Descuido dos Atos da Administração, e 

levando o município ao caos administrativo, com aumento 

prestadores essenciais a população como Hospital Santo Antônio 

a Lei de Responsabilidade Fiscal atingindo mais de 80% 

de pagamento, o que algema os demais investimentos em 

CONSIDERANDO o encerramento do mandato dos gestores 
anteriores, tendo estes, o dever legal de planejar, elaborar, 

administrativa, zelando pelo bom andamento das contas, dos 

CONSIDERANDO em pesquisa realizada no Setor de Licitação, 

licitatórios de serviços, obras e aquisição de produtos, para 

crítica, anômala, que se origina independente da vontade da 
administração e interfere negativamente no seu bom e regular 

CONSIDERANDO que os novos gestores necessitam tomar 
medidas para amenizar o quadro de vulnerabilidade, visto a inercia 
da gestão anterior em formatar atos administrativos respaldados 

serviços, sem que incorra em desídia administrativa e visando 
prevenir responsabilidades, premente a manutenção dos serviços 

CONSIDERANDO que contratações diretas realizadas com base 

mitigar transitoriamente o prejuízo potencial ou efetivo ao 

serviços, obras ou aquisições relevantes, enquanto providenciado 
o devido processo licitatório.
CONSIDERANDO que, “[o] entendimento do Tribunal de 

em Processo de Prestação de Contas. Questões Relacionadas a 
Licitações e Contratos. Dispensas Fundamentadas em Situação 

Empresa. 1. A situação prevista no art. 24, VI, da Lei nº 8.666/93 

cabível, em ambas as hipóteses, a contratação direta, desde que 

que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de 

em relação ao comportamento individual de determinado agente 

desde que obedecidos os critérios estabelecidos na legislação 

e que aquela Corte de Contas concluiu no referido parecer que “a 

CONSIDERANDO que se deve distinguir a contratação de serviços 

das contratações feitas sem essa nota de regularidade temporal. 

para sociedade e desnatura a própria natureza da prestação do 
serviço, que tem na continuidade uma de suas características 
essenciais. E que, ainda que a causa que resultou na situação de 

DECRETA:

por um 

da administração, prevista na Lei de Estrutura Administrativa, 

emergenciais, inclusive de pessoal para prestação de serviços 

V do artigo 24 da Lei nº 8.666 de 
21.06.1993, sem prejuízo das restrições da Lei de Responsabilidade 

dispensados de licitação os contratos de aquisição de bens e serviços 

possam ser concluídas no prazo previsto neste decreto em período 
consecutivo e ininterrupto, contado a partir da data de publicação 
desde Decreto, registrando que os eventos adversos foram causados 
pelos Gestores anteriores, que agiram com desídia administrativa 

fase de liquidação, até que a Comissão Permanente de Licitação, 

dos Processos Licitatórios, bem como, os cronogramas físico e 

ordem, considerados não emergenciais, para assegurar os princípios 
administrativos constitucionalizados, notadamente da legalidade, 

nº 3.172/2016, de 18/10/2016, contudo não foi alcançado o 

a necessidade de implantação de auditoria urgente em todos os 

processos de parcelamento do solo no Setor de Terras, folha 
de pagamento, e atos gerais das administrações anteriores, 
no sentido de conhecimento real da situação do município de 

devidamente recomendada pelos tribunais de contas.

Secretaria municipal de Administração na mesma data. Antonio 

Protocolo: 139354
..

PREFEITURA MUNICIPAL
DE SANTA IZABEL DO PARÁ

.

OUTRAS MATÉRIAS
.

EXTRATO DE CONTRATO
Nº 02/2017

PROCESSO Nº: 82/2017;

Objeto: contratação de empresa técnica para prestar serviços na 

Valor: R$ R$ 420.000,00

Data da Assinatura: 05/01/2017. 

Protocolo: 139366

EXTRATO DE CONTRATO
Nº 01/2017

PROCESSO Nº: 79/2017;

Objeto: contratação de empresa técnica para prestar serviços 

Valor: R$ R$ 420.000,00

Data da Assinatura: 05/01/2017. 

Protocolo: 139368

Lene Castro
Realce
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